
CÁMARA MUNICIPAL DE SAR [A
Praça Adolfo names da Sllva. 5x , Ttl- l'“ «nm 33374m- CHEIXJWJVOUO

CNPJmuse maroon Ivox Samara , Parada de São ml.:

PORTARIANªºª DE 04 DE JANEIRO DE 2024.
“Desxgna responsável pelosAdraníamemos da Câmara Munrcrpa
de Saruwá

A Mesa Diretora da Cámara Municipªl de Sarutaiá. estadº de
São Paulo, no uso de suas stnbulçõs legais, & obedecendo as presunções da
Instrução nª 02/2008 do Tribunal de Contas do Estado de S Paulo, reserve

Art. 1º- Ficª deãlgnado como Responsávei peíos Adlaníamentos
da Cámara Municipal de Saruhlá, a Serwdura Sra Kátia Aparecida Gasperom,
Regiane Gera! nªZB 865.1458, CPF 290 713 708-52. brasrlelra residente nesta
Cidade de Sarutaiá ] SP, lotado no cargo de OHmªI Legislatwn dª Câmara
Munimpal de Semana.

P. Único- A presenle dâlgnação não desonera outro servidor de
receber adiantamento, caso o responsáveW limar esteja com adlamamenlc em
aberto e nesse intervalo necessole da abenum de novo amantamenm para
eventuais despesas com viagem de agenle público ou pennco, cu arnua para
despesas de pronto mamenlo

An. zº Esra ponana entra em vigor na data de sua punneaçao,
revogadas as drsposiçaee em contrário.
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EmoA de janeiro de 2024
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CÃMARA MUNICIPAL DE SARUTAIA
Praça Adnlfu Rumos na Slha. SI *Tel- ra (um 3337-116], Humm-nm

LN?! numxó 195 nou lm Sarutaia , Fsudu a: São Paulo

PORTARIA Nºna DE M DE JANEIRO DE 2013.
Duíznl servidor respºnsável Elo e—Si:

A Mesa Drama da Câmara Municipal de Sarutªiá. estªdo de
São PauWo, no uso de suas itnbuiçóes legais , resoh/e

Artigo 1. Designar & samuara, sumare Robena do Nascumemo
brasrleira, Rg nª26.223 5554)» CPF 162 014 sse-54, servidor deste Legislativa,
para exemer a (unção de responsávac pelo aslc Slstema de informação ao
Cidadão

Artigo zª- Esta portaria entrará em vigor na dªta de sua
publicação amá vaudade até 31 de dezembro de 2024

Artigo nº . Revogam—se e publique na Secretaria da Câmara
Municipal

Câmªra Municipal de Sarutaiá
Em,u4 de janeiro de 2024
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CÁMARA MUNICIPAL DE SARUTAIÁ
Praça Adolfº Ramo: dá sim. Sl lcl- Fax (014) 33174 16h Chlª:lx,l40—UU(I

CNPJ nºw xxo l9S/000l-UX SarnlxiA , um de Sân Pauiu

PORTARIA N ªm da nº DE JANEIRO DE 2014.
Designa responsavel pelo Departamento de Pammomo da
Câmara Municipe?"

A Mªi Diretora da Câmara Mumcípaw de Sarutaiá, estada de
São Paulo, no uso de suas atribuições )egals e. resolve

An. 1“ Ficª designada & Servidora Sra, Swlmara Roberta do
Nascimento, bmstleiva, Rg nºZS 223 88570, CPF 162.014 555-84 , residente na
cidade de Sarutaiá SF. Servidor da Câmara Municipe! de Sarutaiá. como
responsáve! pela Conlmls de Património do Legislativo.

5 1“ Toda aquisição efetuada será registrada no sistema
mformauzado de Patrimônio, e, ao fvndar do exercicio nuanceuu será promowdo o
mantém de todos as bens contraídos, bem como efetuar a devida chapeamenlo
dos eqmpamemos adqulndos

5 2" Os bens considerados msemvas, danificados, su::ateadºs.
emm/lados emu nanafendos para a Prefenura, serão considerados como
“baixados“, processados pelo departamento administrativo eram.-mame a devida
desinmrporação do sistema de património da cªmara,

; :º o valor total das aqulsbções e o valor do levantamento das
balxss serão devmmeme Iançados/escnturados pelo sistema conláml para que
seja ªpurado ocm examàn :: Pammbnio quuidc do Poder Legislativo

An. 2“ Esta ponans entra em vigor na data de sua publicação

An. aº Revogam—se disposlções em contrário

Cãmara Mumclpal de Samarª
Em.04 deFWH.NEDITO NDO DE PAULA.
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CÁMARA MUNICIPAL DE SARUTAIÁ
Pmçn Adnlfn Ramºs da sim <| 'rcI- nx um; 33377! 1617 cEanwnw

CNPJ nºw Sªmus oem—ox Sarumiá hsm-iu de san Paulo

PORTARIA N" 11 DE 04 DE JANEIRO DE gnu.
Dispõe sobre a nomeação de Comissão de contratação nas
(armas da Lei 14,133/2021 ,lei 1431 de 17/02/2023 e Ponana 15
de 23/02/2023"

A Mesa Diretora da Câmara MunlcwpaI de Samtaiá escada de
São Paulo, no uso de suas atribuições negam a de acordo com a Lei 14 was/Zuza
resolve

Artigo» 1“) ficam nomeados para a Comissão de contrataçãº
composta pelo Agente de contratação e equipe de Apmo, semuores efetivos da
Camara Munictpaí, fazendo jus a gramcaçáa estabelecida peIa Lei Municipal
nª1431 da 17 de levereuro de 2023, os segumtes servidores:

I— Agente de Cunhataao
Izabel Aparecida Wan em

u- Equipe de Apoio
Kana Aparemda Gasperom e SiImara Roberta de Nasclmsnto

Câmara Mummpal de Sarutªiá.
Em,o4 de janeiro de 2024? I
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CÁMARA MUNICIPAL DE SARU A A
Praça Adalfn Ramo: da Sula. 51 lcl-m (014) 131174m» CFP mmm-unaCNP] nºw xm 195 0001703 Samuiá , Laudo de Sãº Paulo

PORTARIANª12 DE 04 DE ANEIRO DE 20 4
"Dgtiguu rugousável gºloAgºndímeulºªo Tribunal deConm dª Blªde dº Sin Puulo.%—
A Mesa DIrchra da Câmara Mumcmal de Sarutaiá. estado deSão Paulo, no uso de suas atribuições legais , & obedecendo as prescrições dalnslmçàc nª 02/2005 do Tribunal de Camas do Estado de S. Pªuío, resolve
Art. 1º- Fica designado como Responsável pelo atendimento aoTribunal de Contas do Estadº de S Pªulo na Câmarª Municipal de Sarutaiá, aServidora Sra, Marilay de Paula Pompeo Negrão» Registro Geral nª 29 201.540-9,bleslleíra. casada, lotado no Cargo de Assessor Contábil da CâmarªMunicipal deSarutaiá.

P. Único. o servidor designado deverá presta as imormaçõanecessánas quando da reaíimção da auditoria 'in Voce", bem como outraseventuais solicitadas pelo TCESP

An. zº Esta ponana entra em wgm na data de sua publicação,revogadas as disposições em contrário

Câmara Municipal de Sarutaiá
Em,!“ dejaneírc de 2024
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&

&
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Publicada e registradª na secretaria da Câmara na data supra
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CÁMARA MUNICIPAL DE SA U AIÁ
I'ma Adulto Remus da Silva. 51: Tel» Fax ( hm 3337-1151. Cuux 84urauu

CNP! uw m, [95 000 l-ox Sarutaiá , Esxada dt: Saiu PWM)

I;1a
FQETARIA Nº“! DE 04 DE JANEIRO DE 2024.

“Destgne responsávet pelo Setor de Compras"

A Mesa Diretora da Cámara Municipªl de Sarutaiá, estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais» resatve

Am 1ª- Ftca destgnado a Semdore, Izabel Aparectda Weir Brito,
brasileira, casada, RG 25 223 ena—3, CFF 254.199 aos-27 , brasileha, restdente
nesta cidade de Piraju, estado de São Paulo, lotada no cargo de Assistente
Admtmetretwo da Cámara Municipal de Samtetá. como rªponsávet petas
compras dtretas da Câmara Mumcipal.

9 tº Tada equtstçàa de matenel eonsumlvet ou equtpementes será
efetuada pelo departamento de compras, com a devida coteçae de preços
quando necessário

5 :º» Os proeemmentos de reglstros dos preços serão realizados
em forma de cotação prevte para que sem elaborado processo humana na
respecttva modalidade competente por parte da responsável pete Pesquise e
Avaliação de Preçºs, e, de Procedimentos Llcttalónos. eoneutut'da pela Fanarte
nª 11, de 04/01/2024

Art. zª- Esta portene entra em vigor na data de sua publicação

Art. 3ª- Revogimvse as dtspastçaes em ocnlràno

Câmma Mumcipal de Sarutaiá
Em,!M de janeiro de 2024,

BENEDITOMlâã PAULA.
Pmiideun.

tPABLO GARROTEVIEIRA JOSE WILSO SA P | CA VALHO.
IºS refirio Tsocroúrlo

Publicada e registrada na secretaria da Câmara na data supra
Responsável pelo expedieng



CÁMARA MUNICIPAL DE ARUT [Á
PmçnAdulfu Ram da 51le 517 Íclv Fax (nmuxmmw CEP:!EE—QUVOUD

CNPJ nº49.8$b.195 000141! Summa , Fsmdn de Sãº Paulo

PORTARIA Nª [4 DE 04 DE JANEIRO DE 2014.
s 6: sobre a nc: o de [' amenxo de 1/3

cunslítucianal.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Sarulaá. Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais. resolve:

Artigº 1“) Autoriw :: servidora. Maria Aparecida Vieira» a
gozar 30 dias de férias a partir de 08 de janeiro de 2024. referente ao períºdo
aquisitivo de IMZ/2023 & 10/12/2024. E concede o pagamenlo de 1/3 de
férias constitucional.

Artigo 2ª» Esm pomria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Anign 3º)-Revogam—se & publique na Secretaria da Câmara
Municipal,

CâmmMunicipal de Sarutªiá.
Em, 04 dejaneiro de 2024.

BENEDITO R%DE PAULA.
Pmldome» . ;

!

FAEL GARRDTEVIEIRA JOSÉ WlLs P&: RVALHO.
IªS mário ?soa fá

Publicªdª e registrada na secretaria da Câmara na data Suprª

Responsavew pelo expediente W


